
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção  de  Aplausos  à  Senhora  SUZANA
MARIA ASSUNÇÃO.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

           Com base no que dispõe no artigo 142, inciso XIV do Regimento Interno desta Augusta Casa
de Leis, requeiro à Mesa Diretora, com anuência do Soberano Plenário, para que proceda ao devido
registro nos anais deste Legislativo, no Plenário desta Casa de Leis, para entrega em Sessão Ordinária,
a presente Moção de Aplausos, à Senhora SUZANA MARIA ASSUNÇÃO. 

                                          JUSTIFICATIVA 
           A Câmara Municipal de Cuiabá, por meio dos vereadores que a compõem manifestam seus
mais sinceros votos de aplausos à Senhora SUZANA MARIA ASSUNÇÃO, cuiabana, filiação de 
Dirce Maria Assunção Costa, solteira, mãe de 02 filhas, nascida em 16 de abril de 1974. 
           Suzana se dedica a cuidar de sua mãe com que mora e zela, com amor e paciência todos os dias. 
           A homenageada é doméstica, profissão honrada e que merece todo nosso respeito; há 13 anos
exerce suas atividades na mesma família, que a acolhe e reconhece seu trabalho. 
           Diante do exposto, queremos registrar os nossos mais fervorosos e merecidos agradecimentos a
Srª.  Suzana Maria,  em reconhecimento dos seus relevantes serviços prestados ao município de
Cuiabá e Estado de Mato Grosso. 
  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 12 de setembro de 2024.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador
 
 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400340035003100310036003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2024-09-12T11:49:24-0400




